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DESPACHO

A defesa pretende a suspensão da execução provisória da 
pena, enfatizando que as teses defensivas foram submetidas à jurisdição 
desta Corte Superior por meio do RESP n. 1.374.714/RN.

Todavia, verifico que o referido recurso especial foi julgado – 
motivo pelo qual a defesa opôs embargos de divergência –, evidenciando-se 
a extinção da jurisdição desta relatoria no que tange ao deferimento de 
medidas urgentes em relação ao feito.

À vista do exposto, determino a remessa dos autos ao 
Ministro Francisco Falcão, relator do ERESP n. 1.374.714/RN.
 

  

Brasília/DF, 1º de abril de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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